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PORTARIA Nº 18/2022/PRONATEC/FUNECE 

 

 

 

 

O Coordenador Geral do PRONATEC/FUNECE, nomeado pela Portaria nº 680/2020 

exarada pelo Presidente da Fundação Universidade Estadual do Ceará, no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria MEC nº 168/2013 e pelo Regimento Interno do 

PRONATEC/FUNECE, e, face a adesão da FUNECE ao Programa Nacional de 

Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, RESOLVE DESLIGAR KÁTIA 

LAYANE MOURA DE LIMA, regularmente inscrita no CPF/MF sob o nº 062.347.383-

62, que exercia a função de Coordenadora Local de Limoeiro do Norte, MARIA ILA DE 

ARAÚJO, regularmente inscrita no CPF/MF sob o nº 642.050.613-15, que exercia a 

função de Coordenadora Local de Itapipoca, JOSÉ FRED NASCIMENTO RIBEIRO, 

regularmente inscrito no CPF/MF sob o nº 369.179.313-49, que exercia a função de 

Coordenador Local de Acaraú, EVENY LIGIA CAVALCANTE MAIA, regularmente 

inscrita no CPF/MF sob o nº 048.717.523-99, que exercia a função de Apoio 

Administrativo de Iguatu, LUAN CUCATO FACHINETTI, regularmente inscrito no 

CPF/MF sob o nº 393.668.888-52, que exercia a função de Coordenador Local de 

Mombaça, FRANCISCA SAVANA CARTAXO MARTINS DANTAS, regularmente 

inscrita no CPF/MF sob o nº 908.932.803-30, que exercia a função de Coordenadora 

Local de Mauriti, ROMÁRIO SOARES BARBOSA, regularmente inscrito no CPF/MF 

sob o nº 057.588.553-08, que exercia a função de Coordenador Local de Jaguaribe, 

MARIA LUCIANA FERREIRA, regularmente inscrita no CPF/MF sob o nº 078.615.723-

23, que exercia a função de Apoio Administrativo de Quixadá, HENRIQUE LUIS 

CAVALCANTI E SILVA, regularmente inscrito no CPF/MF sob o nº 392.651.103-68, 

que exercia a função de Coordenador Local de Iguatu, no âmbito do 

PRONATEC/FUNECE, cujas atribuições são aquelas constantes do Regulamento 

Interno do PRONATEC/FUNECE. O presente desligamento ocorrerá a partir de 01 de 

fevereiro de 2022.  

 

Registre-se, comunique-se e cumpra-se. 

 

Fortaleza, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

Prof. M.e.Hidelbrando dos Santos Soares 

COORDENADOR GERAL DO PRONATEC/FUNECE 
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